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Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022

MAYCON SIQUEIRA DE SOUZA (Interino)

PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda
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Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
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Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 
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tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 
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Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos 
JOÃO CARLOS DE SOUZA DOS ANJOS
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Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte
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Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
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  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:
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o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 
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Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo

GENILSON DRUMOND DE PINA

RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE

MARCELO SOUZA ROCHA (Interino)

João Carlos de Souza dos Anjos

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO 
 
Gabinete do Prefeito e do Vice-Prefeito (GAB) 
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA 
 
Secretaria Municipal de Governo (SEGOV) 
MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE 
 
 
Secretaria Municipal de Administração (SECAD) 
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA 
Interino 
 
Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia (SEMED) 
RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA 
 
Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação (SEFIN) 
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA 
Interino 
 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos (SEPUB) 
MARCELO SOUZA ROCHA  
Interino 
 
Secretaria Municipal da Mulher (SEMU) 
VIVIANE DE FREITAS SANTOS NEO  
Interina 
 
Secretaria Municipal de Saúde (SESAU) 
LEONIDAS HERINGER FERNANDES 
 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda (SEDESER) 
JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME 
 
Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública (SEORP) 
SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS 
 
Secretaria Municipal de Ambiente e Urbanismo (SEAUR) 
EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO 
 
Secretaria Municipal de Obras e Projetos (SEMOP) 
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA 
 
Secretaria Municipal de Turismo (SETUR) 
MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE 
Interino 
 
Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico (SECEP) 
LUIZ ROMANO DE SOUZA LORENZI 
 
Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte (SELESP) 
LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA 
 
Procuradoria Geral (PGM) 
THIAGO SANTOS FERREIRA 
 
Controladoria Geral (CGM) 
LUCIANA DE AZEVEDO LEITE VIEIRA 
 
Secretaria Municipal de Planejamento de Ações Estratégicas e Integração 
LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS 
 
Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos (SEPEN) 
URIEL DA COSTA PEREIRA 
 
Secretaria Municipal do Idoso (SEMID) 
 
Secretaria Municipal de Saneamento e Drenagem (SESAD) 
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA 
 
Secretaria Municipal de Governança e Compliance (SECOMP) 
CAIO CORRÊA CANELLAS 
 
Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SPCD) 
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 Estado do Rio de Janeiro 
 Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios 
 Secretaria Municipal de Administração 
 Coordenadoria Especial de Licitações e Contratos 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 011/2023                                        

 
PROCESSO: 9786/2022                                                             
 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material cirurgico para atender às 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde                                                                                                          
 
DATA DO CERTAME: 20 de março de 2023 - segunda-feira - 10:00 horas                                              
 
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                                                    
 
VALOR GLOBAL: R$ 864.241,16(oitocentos e sessenta e quatro mil, duzentos e quarenta e um reais 
e dezesseis centavos)                                                                                        
 
LOCAL DO CERTAME: Sede da Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios, situado na Estrada da 
Usina nº600, bairro Centro, Armação dos Búzios – RJ. 
 
INFORMÇÕES: O edital encontra-se disponível no Portal Oficial da Prefeitura (https://buzios.rj.gov.br), 
podendo, também, ser retirado na sede da Prefeitura, no horário de 13:00 às 16:00, portando carimbo de 
CNPJ da firma, um pen-drive 1 resma de papel A4 de permuta. Maiores informações poderão ser 
prestadas pelo tel. (022) 2633-6000. DADA A REFORMULAÇÃO DOS EDITAIS, RECOMENDAMOS 
SUA ATENTA E CUIDADOSA LEITURA. Esclarecimentos e impugnações poderão ser remetidos 
através do email licitacao@buzios.rj.gov.br. Recomenda-se a visitação diária ao portal de licitações para 
ciência de demais informações eventualmente publicadas e acompanhamento do desenvolvimento da 
licitação 

 
Armação dos Búzios, 06 de março de 2023 

 
 

PAULO HENRIQUE DE LIMA SANTANA                                                                                       
PREGOEIRO  
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO

DESIGNAÇÃO DE FISCAL

O Secretário Municipal de Finanças e Arrecadação, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Designar o servidor,  Murilo Ferreira Lemos, Coordenador, matrícula nº 22909  como Fiscal do
Contrato de Adesão, no âmbito da Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação, relativo ao Processo
Administrativo  nº  2508/2022,  celebrado  em  01/03/2023  às  fls.99  à  108.  referente  ao  intercâmbio,
transmissão,  regulação  e  consulta  de  dados  fiscais  entre  a  Receita  Federal  do  Brasil  e  a  Prefeitura
Municipal de Armação dos Búzios, RJ, e do Contrato de Adesão referente à contratação de Certificado
Digital dentro das especificações do ICP-Brasil, às fls. 134 à 143, celebrados entre o SERPRO – Serviço
Federal  de  Processamento  de  Dados,  CNPJ  nº  33.683.111/0001-07 e a  Prefeitura  Municipal  de
Armação dos Búzios, CNPJ nº 01.616.171/0001-02.

Vimos ainda DESIGNAR como suplente de Fiscal dos referidos Contratos, no âmbito as Secretaria
Municipal de Finanças e Arrecadação, o servidor Osmane Simas de Araújo, matrícula nº  0844.

No âmbito de suas atribuições, sem prejuízo de outras intrínsecas e/ou abrangidas pela legislação
vigente, estão:

a) Conhecer  detalhadamente  o  Termo  de  Referência,  o  Contrato  e  as  cláusulas  e  anexos  neles
estabelecidos;

b) Controle da vigência dos prazos contratuais;

c) Atestação das Notas Fiscais e demais documentos equivalentes e complementares ao pagamento;

d) A  variação  injustificada  dos  custos  inerentes  à  execução  do(s)  contrato(s),  sob  sua
responsabilidade, por razões que não importem o melhor interesse públlico;

e) A confecção  de  registros,  planilhas  e  documentos  que  espelhem  a  demanda,  por  parte  da
administração, de insumos, bens e serviços necessários ao desempenho de suas funções;

f) A  emissão  de  pronunciamentos  fundamentados  para  sugestão  de  alterações,  melhorias  e
prorrogação do(s) contrato(s);

g) A pronta comunicação a autoridade superior, no caso da constatação de quaisquer irregularidades
na execução do(s) instrumento(s) contratual(ais).

Armação dos Búzios, 03 de março de 2023.

Genilson Drumond de Pina
Secretário Municipal de Finanças e Arrecadação

Cientes da Presente Designação:

MURILO FERREIRA LEMOS OSMANE SIMAS DE ARAÚJO  

Fiscal Suplente
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESIGNAÇÃO DE FISCAL

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Designar o servidor, Vinícius Pessanha da Silva Araújo, Sub-coordenador, matrícula nº 24.874
como Fiscal  do  Contrato  de  Adesão,  no  âmbito  da  Secretaria  Municipal  de  Administração,  relativo  ao
Processo Administrativo nº 2508/2022, celebrado em 01/03/2023 às fls.99 à 108. referente ao intercâmbio,
transmissão,  regulação  e  consulta  de  dados  fiscais  entre  a  Receita  Federal  do  Brasil  e  a  Prefeitura
Municipal de Armação dos Búzios, RJ, e do Contrato de Adesão referente à contratação de Certificado
Digital dentro das especificações do ICP-Brasil, às fls. 134 à 143, celebrados entre o SERPRO – Serviço
Federal  de  Processamento  de  Dados,  CNPJ  nº  33.683.111/0001-07 e a  Prefeitura  Municipal  de
Armação dos Búzios, CNPJ nº 01.616.171/0001-02.

Vimos ainda DESIGNAR como suplente de Fiscal dos referidos Contratos, no âmbito as Secretaria
Municipal de Administração, o servidor Ulisses Tito da Costa, Assessor Jurídico, matrícula nº 23.050 .

No âmbito de suas atribuições, sem prejuízo de outras intrínsecas e/ou abrangidas pela legislação
vigente, estão:

a) Conhecer  detalhadamente  o  Termo  de  Referência,  o  Contrato  e  as  cláusulas  e  anexos  neles
estabelecidos;

b) Controle da vigência dos prazos contratuais;

c) Atestação das Notas Fiscais e demais documentos equivalentes e complementares ao pagamento;

d) A  variação  injustificada  dos  custos  inerentes  à  execução  do(s)  contrato(s),  sob  sua
responsabilidade, por razões que não importem o melhor interesse públlico;

e) A confecção  de  registros,  planilhas  e  documentos  que  espelhem  a  demanda,  por  parte  da
administração, de insumos, bens e serviços necessários ao desempenho de suas funções;

f) A  emissão  de  pronunciamentos  fundamentados  para  sugestão  de  alterações,  melhorias  e
prorrogação do(s) contrato(s);

g) A pronta comunicação a autoridade superior, no caso da constatação de quaisquer irregularidades
na execução do(s) instrumento(s) contratual(ais).

Armação dos Búzios, 03 de março de 2023.

Anderson Chaves
Secretário Municipal de Administração

Cientes da Presente Designação:

Vinícius Pessanha da Silva Araújo  Ulisses Tito da Costa

Fiscal Suplente
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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios 
Secretaria Municipal de Governança e Compliance 
Subsecretaria de Licitações  
  

_______________________________________________________________________________________________ 
Estrada da Usina Velha nº 600 – Centro, Armação dos Búzios/RJ – CEP 28950-000 

licitacao@buzios.rj.gov.br  

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
Atendendo a decisão da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de 
Armação dos Búzios, Estado do Rio de Janeiro, tomado diante do 
Processo de Licitação 11409/2021, Pregão Presencial n° 009/2023 e 
tendo em vista o cumprimento das regras das leis 8.666/93 e 10.520/02, 
fica HOMOLOGADA a adjudicação feita às empresas. 
 
a) Processo licitatório N°: 11409/2021 
b) Modalidade: Pregão Presencial  
c) Número da modalidade: 009/2023 
d) Objetivo: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
GESTÃO DIGITAL DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS, COM 
POSTOS CREDENCIADOS COM A UTILIZAÇÃO DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA 
VISANDO A GARANTIA DE CONSUMO EXCLUSIVA PARA VEÍCULOS 
AUTORIZADOS PARA OS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA 
 
 

e) Fornecedores:  
 

• PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 05.340.639/0001-30 com a taxa administrativa (%) de -
1,50% 
 

 
Armação dos Búzios/RJ, 07 de março de 2023. 

 
 
Autorizo, portanto, a aquisição dos produtos de que trata a presente 
licitação. 
 
 

Douglas Thomaz de Oliveira Sant’Anna 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

 
 

Com base que este presente processo foi analisado pelo órgão de 
Controle, acompanho a digníssima Secretária, e conforme determinado 
pelo Art. 4º, VII do Decreto Municipal n° 1594/2021, homologo o 
presente. 
 
 

Caio Corrêa Canellas 
Secretário de Governança e Compliance  
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE E URBANISMO

CONVOCACÃO AO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei nº 741, de 1º de setembro de 2009, Art. 10, e o Decreto

nº 82, de 22 de junho de 2010, vem dar publicidade e convocar o Conselho Municipal de
Meio Ambiente – CMMA, para a Reunião ordinária, com a seguinte pauta:

Item 1: Aprovação das atas das reuniões de 22/12/2022 e 10/01/2023.

Item 2: Reajuste do PAA 2023 à LOA.

Item 3: Criar  regras  de  tramitação  no  CMMA  para  Processos  Administrativos  de
Licenciamento  ambiental  que  estejam  dentro  do  inciso  XVI  do  artigo  5º  da  Lei
741/09.

Item 4: Deliberar  sobre  proposta  de  minuta  para  unificação  das  leis  de  Medidas
Compensatórias.

Item 5: Solicitar relatório de atividades do ano de 2022 para a GMA e para a Fiscalização
ambiental.

Item 6: Montar CT para analisar os recursos do ICMS verde.

Item 7: Assuntos gerais.

A reunião será realizada na sede da Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo.

Endereço: Rua Jacob José Luiz, s/nº. Bairro Armação. Armação dos Búzios - RJ.

Data: 09/03/2023.

Hora: Das 15:00h às 17:00h.

Eduardo Rodrigues Moreira
Presidente

1 Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo
Rua Jacob José Luiz,s/nº. Bairro Armação.
Armação dos Búzios, RJ. CEP.: 28950-279
Telefone: (22) 2623-0196 | E-mail: meioambiente@buzios.rj.gov.br
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